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RETIFICAÇÃO

Processo: 23255.002628/2019-71
Interessado: (DI)
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 13/2019 DI/PROEN/REITORIA-IFCE

PROCESSO SELETIVO 2019.2 - MULTICAMPI
 
A Pró-reitora de Ensino em Exercício do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará (IFCE), no uso das atribuições que lhe conferem a Portaria nº 298/GR, de 12 de março de 2013, e a
Portaria nº 200/GR, de 28 de fevereiro de 2014, retifica, nos itens abaixo relacionados, o Edital nº
13/2019-DI/PROEN/REITORIA, referente ao Processo Seletivo 2019.2 - Multicampi, cujo objeto é
a seleção de candidatos aos cursos técnicos concomitantes, integrados e subsequentes dos campi de
Acopiara, Baturité, Boa Viagem, Caucaia, Cedro, Crateús, Crato, Guaramiranga, Horizonte, Iguatu,
Itapipoca, Jaguaribe, Jaguaruana, Juazeiro do Norte, Limoeiro do Norte, Maracanaú, Maranguape, Morada
Nova, Paracuru, Pecém, Quixadá, Tabuleiro do Norte, Tianguá e Umirim.
 
 
No item 12.3.2, onde se lê:
12.3.2. Entregar, impreterivelmente no ato da pré-matrícula, os seguintes documentos (para todos os
candidatos aprovados):
a) Ficha de pré-matrícula, totalmente preenchida e sem rasuras;
b) Fotocópia, acompanhada do original, dos seguintes documentos:

Carteira de Identidade; 
CPF; 
Certificado de quitação com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
Comprovante de endereço.

 
Leia-se:
12.3.2. Entregar, impreterivelmente no ato da pré-matrícula, os seguintes documentos (para todos os
candidatos aprovados):
a) ficha de pré-matrícula, totalmente preenchida e sem rasuras;
b) fotocópia, acompanhada de original, dos seguintes documentos:

carteira de identidade; 
CPF; 
comprovante de quitação eleitoral, se maior de 18 anos;
certificado de quitação com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
comprovante de endereço.
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No item 12.3.3, onde se lê:
12.3.3. Os candidatos aprovados deverão apresentar a seguinte documentação, de acordo com as formas de
oferta de curso especificadas abaixo:
a) cursos concomitantes - Histórico Escolar, Certificado de conclusão do ensino fundamental e
Comprovante de matrícula no ensino médio.
b) curso integrado em Mecânica (Proeja) - Histórico Escolar e Certificado de conclusão do ensino
fundamental;
c) cursos subsequentes - Histórico Escolar e Certificado de conclusão do ensino médio (os candidatos
optantes por reserva de vagas deverão apresentar também o Histórico do ensino fundamental).
 
Leia-se:
12.3.3. Os candidatos aprovados deverão apresentar a seguinte documentação (original e cópia), de
acordo com as formas de oferta de curso especificadas abaixo:
a) cursos concomitantes - histórico escolar, certificado de conclusão do ensino fundamental e
comprovante de matrícula no ensino médio;
b) curso integrado em Mecânica (Proeja) - histórico escolar e certificado de conclusão do ensino
fundamental;
c) cursos subsequentes - histórico escolar e certificado de conclusão do ensino médio (os candidatos
optantes por reserva de vagas deverão apresentar também o histórico do ensino fundamental).
 
Ficam inalteradas as demais disposições do Edital nº 13/2019-DI/PROEN/REITORIA.

 

ARMÊNIA CHAVES FERNANDES VIEIRA
Pró-reitora de Ensino em Exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Armenia Chaves Fernandes Vieira, Pró-Reitor(a) de
Ensino em Exercício, em 10/07/2019, às 11:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0833021 e o
código CRC 623B6FFD.
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